
Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP	
[bookmark: _Hlk207977895][bookmark: _Hlk207699699]AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3713



DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ECOBARRA.


[bookmark: _Hlk207699724]A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em Sessão Extraordinária realizada em 11 de Setembro de 2025, APROVOU:


	Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal para todos os fins de direito, a entidade ASSOCIAÇÃO ECOBARRA – Associação de natureza civil sem fins econômicos, com sede na Estrada José Anibal Tozato, nº 115, Bairro da Estiva, Barra Bonita/SP, CEP 17.347-552, inscrita no CNPJ 45.500.710/0001-19.

	Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk195773217][bookmark: _Hlk207699739]Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de setembro de 2025.






JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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